
•
MINISTERIO DA ECONOMIA. FAZENDA 'E PLANEJAMENTO

TERCEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

rffs
Sessão de 08/maio

NACIONAL. Rep. p/ AGÊNCIA DE NAVEGA

-ACORDA0 N! _I r-\

'\

•
Recurso n<1, :

Re corrente:

Re cor-rid

de1.992

114.571
COMPANHIA MARíTIMA
çÃO BÚSSOLA S.A.
DRF - SANTOS -SP .

PROCESSO N9 10845-001242/91-61.

"
R:',E~:S O L U ç Ã O Nº 302-609

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos,

- Presidente.

O8 d e mà ior ~ d e 1 9 9 2 •Brasília-DF,

~
S7fGIO ,DE CASTRO

I ~~M rJvo ~ ~ ~to
RICARDO LUZ DE ARROS BARRETO - Relator.
rLUL~ /J ~~~~ ('lAA~,b~~.

~~MIN LIRA NUNES MACHADO ,- Pr . da Faz. Nacional.
VISTO EM
SESSÃO DE: J B 'SE-l 199Z

RESOLVEM os Membros da Segunda Câmara do Terceiro Con
selho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em converter o
julgamento em diligência à repartição de origem (DRF-Santos-SP),
na form a do r e 1at ó r i6' e voto que p a ssam a int eg r ar o pr e se nte juI
gado ..'

Participaram, ainda do presente julgamento os seguintes Conselhel
ros:
JOSt SOTERO TE ELES DE MENEZES, LUIS CARLOS VIANA DE VASCONCELOS,
ELIZABETH EMíLIO MORAES CHIEREGATTO, WLADEMIR CLOVIS MOREIRA.
Ausentes os C~ns. UBALDO CAMPELLO NETO,e INALDO DE VASCONCELLOS
SOARES.
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MEFP - TERCEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES - 2° CÂMARA.
RECURSO Nº 114.571 RESOLUÇÃO Nº 302-609 I

RECORRENTE: COMPANHIA MARíTIMA NACIONAL. Rep. pl AG£NCIA DE
çAo BÚSSOLA S.A.
DRF - SANTOS - SP.
RICARDO LUZ DE BARROS BARRETO.
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Trata o presente processo de exigincia fiscal decorrente' ..
de ato de vistoria aduaneira, através da qual foi só constatada a
avar ia to t a I de 2000 c a ix a s de a Iho. Ao tr a n spo rt a do r fo i at r ib u Ída. "
a responsabilidade pela avaria apurada.

Em 1D instância, a ação fiscal foi julgada procedente. Leio
em sessao a decis~o ora recorrida (fls. 127/31 ), cujo bem '~laborado
Relatório adoto e transcrevo a seguir: "Em ato de vistoria aduaneira,'.
realizada em 31/0B/90, no armaz~m 39 da Companhia Docas do Estado de:~~~
são Paulo - CODESP, a comissão' designa.da no processo n\} 180.242/ 90 ;\;~;;::;;
co n st ato u a avar ia to tal de 2000 (10i1) c a ix a s de a 1ho roxo c 010 de pr~';',;.
ciação de 100% de seu valor, de acordo com o Laudo Técnico SETCDE nll ,',

1.016/90 .
Como consequencla, resultou um crédito tributário de ..•••• :','','I

Ct$ 1.836.493,42 (hum milh~o oitocentos e trinta e seis mil quatrocentos e noventa:
e tres cruzeiros e quarenta e dois ceritayos)que~foi atribuido :a'responsabÚidade '; ,
ao transportador marítimo COMPANHIA MAldTIMA NACIONAL, I representada'.,:. t;;.',

por AG~NCIA DE NAVEGAÇAO BÚSSOLA S.A., segundo o Termo de Vistorian\}
~:..

161/90.
Inconformada, a impugnante apresentou defesa, elllfls. a,'

na qual, em resumo, alega que: >,

1, - Sua e x c lu são d a i 111 Po s iç ã o t r ib u t á r ia, f a c e a e x is ti n c ia de p r.Q.,;:'".
testo marítimo efetuado a bordo e legalmente ratificado pelo Juizo'
da 6~ Vara Civel de Santos (parágrafo 1 do artigo 480 do ILA.);.,

..

2 _ O Laudo Técnico, expedido pelo Sr. Hamilton :';chimidt, não iJponta:
a s c a usa s d a a v a r i a d a nl(~r c a d o r ia ;
3 _ Sejam juntados aos autos do processo fiscal as dilig~ncias reali!., ,

zadas no porto Tampico, México, no sentido de $erem apuradas as re~~~
ponsabilidades, para melhor esclarecimento das causas da avaria; .. '.}'1j!,.':,
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SERVICO I'UlH.!CO FLDEnAL

4 - Os embarcadores expuseram excessivamente a carga ao fumÍgeno, c~
racterizando um vício de origem na mesma, e excluindo a responsabili
dade do transportador na imposição dos créditos tributários;
5 - ~ incorreta a aplicação da alíquota sobre a mercadoria, pois não
cabe à aplicação da alíquota original como foi consignado no Termo
de Vistoria--Aduaneira por tratar-se de tratado internacional (Decr~
to nº 89.982/84 e artigo 98 do CTN);

b) Termo de Vistoria; Aduaneira em que aponta as escalas
(ver fls. 60);
c) Termo de Avaria, datados de 21/07/90, com a seguinte observação:
IIcom suspeita de deteriorização,(ver fls. 66 a 81);
d) Protesto Marítimo datado de 27/07/90 r ver fls. 92 a 97);
e) Laudo Pericial do técnico certificante credenciado pela DRF/SAN-
TOS (ver fls. 110);
f) Respostas aos quesitos solicitados e formuladós pela autuada (ver
fls.' 113 e 116)11.

Tempestivamente, a autuada recorre da decisão a auo. Em
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SERViÇO PUBLICO FEDERAL

suas razoes de recurso reitera os termos de sua Impugnaç~o e alega
em síntese, que:

a) n~o h~ responsabilidade do transportador em raz~o da
'formalizaç~o de protesto marítimo a bordo, devidamente ratificado em
Juízo:

b) foram providenciadas diligências necessarIas à comprov~
Ç~? c?:e"que a avaria constatada resul tou 'oe vício' de: origem:' exposl
ç~o exce s ?i va a tr at am e nto .,q uím ico; :

c) é incabível a exigência do imposto de importaç~o POL
quanto a mercadoria em quest~o é favorecida com preferência tarif~
rIa de 100% nos termos do Acordo de Alcance Parcial nº9, firmado en
tre o Brasil e o México, no âmbito da ALADI;

d) a vistoria aduaneira foi intempestiva porquê deixou de
ser realizada imediatamente ap6s a constataç~o das irregularidades,
conforme determinam o D.L. nº 116/67 e o Decreto nº 64387/69.

e) n~o concorda com os c~lculos do crédito tribut~rio, POL
quanto deveria ter sido utilizada a taxa de câmbio da data da merc~
doria no territ6rio nacional - momento em que ocorre o fato gerador
do imposto de importaç~o;

f) pelo fato de os consignat,~!rios da carga n~o ter.r=m pago
o frete da mercadoria, n~o deve essa parcela integrar a bas~ de c~l
culo do tributo. Dado o car~ter indenizat6riol da exigência tributi
ria decorrente de faltas e avarias, não é correto considerar o valor
do frete como parterintegrante da base de c~~culo do tributo.

I t o relat6rio.
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SERViÇO PÚBLICO FEOERAL

v O T O

Parece-me imprescindivel para a elucidação do presente CA
so examinar todos os documentos que instruiram o despacho aduaneiro
das mercadorias que2vieram a sofrer avarias.

I.
I

•

Nestas condições, voto no sentido de converter o
to do processo em dilig~ncia ~ repartição de origem a fim de
ta a,juntada das declarações de importação corresportdentes ~s
rias importadas.

Sa Ia das Se ssões, em 08 de':;m'a:ràde 1992 .

~~ev.-~~ ~~lÃMV~
RICARDO LUZ DE BARROS BARRETO - Relator .

julgame.n.
ser fel
mercadQ
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